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GO../ERNO MUNICIPAL

Gestão 2O2l/2O24

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLIÇOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO.- SECR.ETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E TINANÇAS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO I/2022

Considerando a necessiciade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de
licitação co fundamento no artigo IV da Lei 8.666193 paÍa a Contrâtação de empresa
especializada para Construção da Ponte de Madeira no Córrego Pesadelo no município de
Santo Antonio do [,este - MT, com situação de emergência e calamidade pública, conforme o
decreto 083/2021 de l3ll2l2O21, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de

Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por quat (is)
dotação (ões) orçamentfuia(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à

referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de janeiro de 2022.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçâo Obra§

e Sen'iços Públicos
Poíaria n". 005/202 i de01,01/2021
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ESTADO L'\E MATO GROSSO
PREFEITURA IúUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ. 04.2'1 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desa Prefeitura, conforme Lei Municipal no R08/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a exeeução desta
portaria.

Àrtigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se a-s disposições em contrário.

RECISTRA-Sf,
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

JOSE VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFE

Registrada na secretâria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.

fl,s ,íi

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 202I



Regi8taadâ ía sêcÍelariâ dê Ádmtnistqçáo e Flanajamêí:to ê âtdicâda
poÍ eÍxaÉo em locsl de co§tuírE, confurÍE ía legl{sç& ern vigor.

PREFEMJRÂ.iRECURSOS HU ATIOS
PORÍÂRIA X.. tx)3:2021.

OE: O'l lrÊ JAI{ARO DE 202t.

J6Ê AUATEIA UEnÀ ALI,E8, mto Muú,í'd de Srnb Âriüio
doLaatc, Edríoda do Gro3ro, no t so (h &És aüihriçõe3lcgri!.

REEOLYE:

artigc l. - NoMEIÂ o sr. É&R LUE oE casTno paía ,ê.poírd€Í peb
caÍgo ô sÉcRETARtO Dr AGR|CULTIJRA Ít Rtsuo E MEto A tBtEtr
TE &!ta PleÊibrà. co.úííie Lei Municlrd n 8t!8t2C20 dê t3 óe ouh.ü.o
2mo.

AÍdgg ? - Det€íÍrúnar a Set.et Íia Municipal dê AdmiÍ$trçáo ê E.n lô-
rÍrd{o qaE lo.nê aa pÍolrirràraiar nêoaaà*iâs püa a cxcô4ão t asta po.-
Lriâ.

Ardgo 3. - E3ta PoítaÍÉ eflfa êrn vigoÍ na dala dê ira B.à§caÉo.

Ardgo a'- Revogam - se 6s di6po6çóes êm canlaário.

REGIgTRÂ§Ê

PUBTJCA§E

CUIPf,A.SE.

GABI ETE ÍX' PREFEI'O

E* O' T'E JA'IEIRO DE 1T2í

J6E ARíAÍEIA VIENA AIVES Pf,TFE'ÍIO IUXICIPÀI-

Registraê na llcretaris de ÂdÍrahistrôçáo e PlÚrêiaíEírlo e PLütqra
poí aíraéô êÍn local de cosürrnê. coníonne na l€!i6l4to eÍn vÚoÍ.

PREFEÍTIJRAIRECURSO§ HUTANOS
PORTARIA No.002202r.

OE: 0í DE J ÉlRO DE 2021.

JOAE ASIAIETA VERA ALVEs, Pte{elo Múidp.l d6 S.r{o tuto.*,
do l,-e{ê, E{rdo dê lráo Groslo, no uao are sua rtribritsca lcgtrir.

RESOLI'E;

Àrülo í'- NOUEIA I &'. CI,AUoILENÊ oLwEIRA SAXTO§. p.,a re8-
poí|eÍ @ caÍlo de SECRETARIo DE EDUCAÇÃO Ê CULÍURA d6ta
Prêt ihr-a, co.ríonrr Lti t lEicipd n' 808r:1020 dc 13 rtê ortó.o Z)20.

^niip 
2'. DcúêÍÍún, a Se.rêlâria MiÀidgd dê Adni.ist â@ ê PL.Írc*F

ntoítto que toínê as p{ovídênaàs ieces8árias pqra a cr€ü.E o ded, goa-

taria.

Arliíp, - Esrs Poíüir cí*t.e ãn vig!. íra drlr da a{l! Fófcaç.o.

Artigo f . RarrogaaB - 8e as ditpoliçôa. ern êoí{ÉÍio.

iE(lBTRASE

PUBLEA€E

CÚIPRA§E.

GABIIEIE OO PREFEIIO

EI: 0t DE JAXEIRO DE 2021

JGE /À ATEIA VIEIR ALVES PiEFEITO IUiIICIPAL

RcÍÍstrsda ÍE ÊaaráaÍiâ dê 
^dírúri8rÍeção 

e PLÍrir!Énlo ê hàIcada
pq ,lb6Éo eín locrl dê côst ílê. cdlbírrE na LgiÊla{áo ar:: !tgd.

PREÍETTURÀJRECURSOS HU ANGS
PORTARTA N.. mí/2021.

oE: 01 DE JANEIRO OE 2021

diaíomuÍrápal.oíg/múaÍnm . urr^ r.amm oíg.b. 313 Assnado Dsitalmente

ê
a5 tr

,a dg Janêirs dô ã,2t . Jdnd Oldd Eld.ico d6 lÂr*:Fio6 do Estâdo de Mâto Grasso . ANO XVI I N. 3.63E

JOSE AIUIAIEI VEIRA ALVE8, preíeito Municirl.l de Ssllto Aíorio
do L!!L, EsiÊdo da liâto Gíosso, no ulo dê sue. irib(re0es LgEir.

REIOLYE;

Aídao 1.. NOUEIÂ o Sr'. mARCOtt OA SLVA AL!,E8, pa.a Í!.po.tdêt
pelo caryo d. SECRETÁR|O DE SAúDE d.3t. preíbituí., co{íoínre o Lci
fÀEldpd Íf @/2@O óê 13 Je qirô.o Z]20.

Aóao 2'- DêlerÍiíra, ! SêcÍetaÍir Mr,Íiaird dê Ádíririlfr@ ê PLttiê.
mãlio qoê tslle BE p.ovftrênõas íÉcclaâias parâ a €rao.rÉo dêsta po.-
ter'râ.

Arügo Í . Ests Poíladâ êntra em vlroí na dsl, dê soa putrü.rdo.

Aíügo /4. - Rel/oglím - se as disposiçôaa eíh coitàio.
RÉOATRA.SÉ

PUBLICA§E

CUTPiA€Ê.

GA8|NEÍE DO PREFEíTO

Ell: 0l ÍrE JA ÊnO DE m2,

JOSE ARIIÀTE'A VIERA ALVES PRÉFE|TO IU ICIPAL

R€gk&.d. m !êcÍÊrsris de Adminis!8Éo e PtáIljaíÉnto ê Puttcoda
poí altxaçâo êÍn local dr costuíi€, coíríoífte ÍÉ lêgidsÉo êIr v!pí.

PREFEiÍUR'IJRECURgOS HUl,ANOS
PORTARIA NO. OO§202.l,

DE: Oí DE JANÉIRO OE 2021 .

.r€E Ai,I^.IEIA VIEIR ALVES, Prêleito li&,li.ipd dc S3rüo A,ltooio
do Lrata, Estado dê Mato GÍosso. no uso de s.ras a$ihriçóês legais.

RESOLVE;

^rdeo 
í' . NOÍrlElA o §". EOE,,AR IELEGASSI. p.ta rê50o.É!í pdo

c.r!o d€ SECRETÁR|O DE ViAÇaO. OERAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

d€§le fuêiturá. conídfie Le: Muiicipal n'8o8r2m0 dG 13 d! oulubao

m20.

arüio ? - tHêínin8í e sêc'etaoâ M(nicipd dc Âdminigf3çâo e PlanêÊ
ÍrtÍio quê tqÍE es píov*réno3s ílêcê6!áriâ3 prvt t êxeau§ão degta poÍ-

taia.

ardco r - É§tâ Pon ns enÍa em vboí na dáa dê Êrrâ puuicaÉo.

Arügo a' - RevogeÍn - se as disposiçôa3 €rn conlrário.

REG§INA§€

Pt'BI.ICA§E

CUXPRA§E.

GAâIXEÍÊ M PRÊFÉNO

EI:0í DE J^llÊRO OE 1Ot,

JO6E AiHÂIEIA VTEIRA ÂLVES PREFE]?O IUNICIPAL

RaglttÍld6 na seoêt8na de Administação e PtdrlêiaÍÍiênto c Publicadô
po. alb(áÉo e.n loaal dc cosúme, coaríoÍmê rllr lcgitbçáo cm viJd.

PREFEIÍURÂIRECURSOS HU AI{OS
POiTAR|A N.. 008t'2021.

D€: 0í Df JI,{EIRO OE 202 I .

JC}SE Ai!*ATCI VETRA at-vEs, PÍênIô Múiopil dê SêÍ{o Ârioíio
do L!alê, EsLdo de M6lo Grosso. no uso d,e 3uá atribúições hgâh.

RÊSOLVÊ:

Ardgp í'- NOÍtaElÂ a Sí'. ROSANI ,,E}.ÉGÀsg 
^l.VEs, 

p... r! po.td.í
pêb csrgo dê SECRETÁR|o DE ASS6ÍÊl{CrÂ E AçÀO §OCRL dc.t
P.eÊitrà, aorío.ÍÍ!ê Lel Muniopâl n" 8m/2020 óe 13 dê c.tLàao 2020.



GOVERNO MUNICIPAL

SANTÜ ANTONIO ÜÜ LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO I/2022

DA, SECRETÁRIA DE FTNANÇAS
A, SECRf,TARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta seoretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contrâtação de empresa especializada parâ Construçâo da Ponte de Madeira no Córrego
Pesadelo no município de Santo Antonio do Leste - MT, conforme solicitação e termo de referência
em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os

trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de janeiro de 2022

DA RREIA DA SILVA
SECRrI,IRIO MTNICIPAL DE ECONOMIA E FINA,"]çAS

PORTARTA N.. 004/202t DE 0lioti202t

aaD.--
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA T/IUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA \',.004/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE2O2l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do l.este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr'. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para respoader pelo cârgo de SECREI ÁRiO oe ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Âúigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

\rtigo 4' - Revoganr - se as disposições em contúrio.

REGISTRA-SE
PTIBLICA-SE

CUMPRA-S[,

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE l02l

JOSE ARIMAT IEIRA AL\ES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e P'rbiicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.



i) Fotoróília dê Canaúa dê Trabsho e coÍlpÍovr,)te dê i.riarrçro no pls/ ; D) C!fiírovante de Residêncra
PÁSEP:

D Fobcód8 bghrd de CNH .ê tur o c.so:

t! Coírpíovaile da aBrG de seldê ísica e írl€Í[rl (Ga.lE .íÉal:o] Ítê-
cêttâio ao daalrnpêí*b das i$çóct iElriês ao 6!D Fáaírdk o:

l) harêçâo negativr d€ aqnÍsirÉo de câ.go Blôlko ou de coidlçóe3
.ra aq.EtLasÉo dÍpâ.dr pda Coosltutâo Fedê.a|,

ín) Ocdr..Éo dê náo êstâÍ crfiDrÍúo 6âaçáo por inldrleiraúe. splicdâ
90. qdqttaí órgeo púi§co dou eúidedê da esêía lblêrC. êíaód ê/aÚ
muúrpd (dcd8rãdo pdo p.ôprio c8íÉrdato e c!.n lirÍr.a re.d$ecir.):
n) Ocds!çâo, ô p.ógrb por*F. dr ítâo teÍ rdo dêín&do do s.Íviço plí!
b8co roí Ínolill' iurto, ou de n& lêÍ rito .xonerdo a beírt do !êÍriço Ír{r.
Uico, rlor útinos 05 (ciico) ân6-

o) OealaasÉo dê Bêír9;

p) CoÍÍprovante de abefura de conl!. êm agênciâ btni.*ir ns qusl a Píâ,
lbiürÍa dG Sãrno Arnoo!ô do Lêr!ê manÉm cqvênio psrá Ílcatinaíno dê
cÍéditoc aal6riôis; ê

d Nto Rg$nrar an&edênEs caitrrlnaÉ ou cataÍ rÊ§poíldliúo doô ari-

íies co{rta: o Pâtirúrio, Âdministraçáo Fé Púdicá, o! co3hrre3 e os pae-

ústor rlê Lei .!o 1.3,í3 & 23Í)82006 (trâlico dê êíndpêcêntc§). co.lprotfa-
do airôÉ! de Ceíüdáo CMI e Cri.nind.

íl Oíro8 dodrrÉ os que 8 Àltürúrtr6Éo iuhar aEca6sâlo;

PREF€IÍURÂ,/RECURSOS IIUI,IAXOS
EOrTÀL OE COITVOCAçÀO N.0O1DO21

A PíêÍeíura Mtctadpâl de Santo Anloôjô do Lêste - MT, por irneÍnÉdio dê

seu íEp.escíÍs{e lcgar. S.. JOSE ÂRIMATEIA MEIRA ÂLVES - Prêrei-

to Mu.icipal, @NVOCA oô (8) candÉatos (a) íel8ci{rtadd (.} no úexo
I dê3tê EdiLl, apíovadG (ô) ío ProcÊ3so Sdeiivo SàrQünce{ro h' 0(x,
2O2O, Íe,Iio& dn 07,ü12m0. tendo o É$it6do sito hdnologado cln 28,
0?r202o, par6 c!ípaÍec€Íeín íe§ts cooRDEllooEA ot REcuRaG
IIUIAIIOS d€sta Pírêiiur., íro pr.2o dê Ía Oa (qú.|íol dLr ÍÉ. horâi
os de e)qê<Íierb (c,h ás 13h), munrdo6 de tod§ o§ docfilcntG 6ar§tãr-
tês no ,i€amo item do Êdíâl e relacionado no Ânrrc ll dêcL ydit.l, pâ.s

lomarem po36€ êm 3eus ac§pêclrvG cargol.

Sêrá coír3idêrãdo dêktenla ê. poítaftlo êIlrlnado do Foaê!3ô ldedvo
siÍrdifcâdo. o(s) c5ítduato(s) csrvocâdo{s) qlÉ nâo co.!pár!cÊí (.fi) alé
a data eísibeledde e firniro dos doarfl!ííos €xÚidoÉ. poalêtÚo I Ptê-

tcitura tllFiajpal de SâÍÍo ArndÉo Co Lêsl! - MT corn,ocrr o{3) o(, póri-
mo(s) c6nddato(§) ap.ovad6, obedecilâ Íúo.osôírÉnte a o,(htn dc das-
slricaçáo.

Maioaêa iíídÍÍra@s podeíáo seÍ ôlidas itÍlo à CooaÚeit.ddia dê Rror-
506 llrriunlo3 dà3ta Prdêitura sn hoi&io dc elparrifite

Gatii€le do PGíllo Ml.(licipd de San[o Ânlonio do Leate, ao 01 út do
íÊ3 de JaoaiÍo ó! 2021.

JOSE ARII IETA $ERA  |VÉS Prdelb ,,tt,,bb.,

at{Exo I

EITFERTAGET

aNEXO d

DO EDíÍÂL O€ COTaVOCAçÃO t{. mrr2o2r.

1 - PâÍa toínd poôrê. o câna'*lelo dêrreÍá apresenEr doo-hêriaÉo (úi-
qinsl ot ío{ocó{ra aÍentÉada)quê conlprove

a) Coíp.ovarne dc Escolaridade/Pí*eqJi§tos êxi!Ídos pa-a o cargo,

apÍesêíÍádo sn vie originsl e íoiocofi8 ou cópiá aÍênucarrr êtn ceíóaio;

dreriomlí1icipal.org/Ínt/aínm . u/ww amrn.oíg.bÍ 312 Àssrnado OigÍtalmênle

,a !tê J-àro d! 2(E1 . Jo.nát Otcid Ebüütico doi UrrúcFi{r..ro E3tâdo d! Mío G,o§so . A O XVt I N. 3.638

E*í.i L,
fts,í.

ê) Faaocóíte h0Nd rra C€ítdilo de NarajÍtêítto oll Câ§&rEnto,

ít, Fotocófia dâ Cadidâô dê Na§cimrito dos liltloô neiorB dô t8 at|os c
Cerb&! dr vrdn! do6 flho6 até 05 ên6 d6 iarad6 (!ê hornér):

al CPF doa i*!oa caso hd,rer.

0 Fotocóíaa d,o Tihio dê eleioí e CeÍfdào A{re co.rpíoue nâo lêí gottiro
púiÉo pdíic- - cêÍlrdâo o.igmal eí &. pêb rrrltiF dêito.d;

d Fohcóíia do Cslifcaao dê Rêaâíviste. pera os eaadidetG do sêno
mli3arlho:

hl FdocóÍia do RG ê CPF ds caúidato e do côÍ{rrge (s€ casaaro);

il Folocóíis ds Caítêiaa dê TÍabatho e co.rF ovarle de inrartáo no Pls,
PÂSEP:

j) FoloóÍri8lêgivd da CNH se klr o ca3o:

k) Coiiprova e de exaÍie de sâúde ílsica ê ÍÉntd (sraÍne ÍÍrêdico) n§
cElsá.io 8o dêleírpêiho úas funçôes i.€Íeí1e3 ão caIgo preteíúido-

l) Dedâr8Éo n€gàtva (b aoríulaçâo do caBo plôtico ou de coíúiçoô.
d! aomufrçào lnpdãdr pda CoodÍt iÉo Fed!.al:

m) Oedúaçào da nào eltâr cumpflÍdo Énçào por iftdoll.úde, aÉcedt
po, Sr.his ôígáo poblico erou entided. da e!Í.ra bdcrd, l3ladlJd .ro(,
Írt|"{*cbal (dedaíado pdo píópno canddato ê.a.n Ênia rêco.*Fdda}:

n) Ded.rãéo. de p,ôr.io ff,nfrc de não leí 3ido d.ríilko do sríviço ÊjF
blirô poa mdivo ir.6to. oú d€ íão teí sÉo axoaeÍado a bam do larviço p(F

Hico. n6 úüirm! 05 (cinco) ano§.

o, Ded.ra@ de Ben6:

p) C.o6pao\râÍ*e de *êí!ra de .onts. êm agência bãncáíia na qlrd a PÍr-
lbitra da Sar{a Aalo$o aro Leste ínanlÉm coÍrvêÍio paaa rEaa:irÍÊío d!
crúdoa !a[Íi!i3; a

ql l.lrô RêgisÍa, aí{êcedêíles cnmrnâl§ ou e§iat rêspoíÚêido pd6 crt-

íE cdia: o Pâfim&üo, AdÍÍxntsvaÉo, Fê Rlrlica, G cdrnÉ3 ô 6 paê

ürto! m Lé .f í .3{3 dê 23/0t/2006 (lr"afico rrc .nt6.pêcaÍÍe3), co.np.o'ra"

do alrra& de Cêíidâo C;ival e Críiinâl

ó O{iÍog doa{rÍnênto§ qúê a ÁcministBçáo jdgaí ÍÉcê§áno:

PREFÊIÍ|.'RÀnÉCURSG9 HU AI{OS
9oRTARTA No. 00412021.

DE: 0í lrE JAttEtRo oE 2021 .

JGE 
^nÍIATEIA 

VEIRA ALVES, P.!íato M'r.úcj9d de Sarno Anrdlio

iro l,aata. E6lado d€ uelo Gíosso. no uso de §urs atibuiçó6 le98a5.

RESOLVE;

Arüfo l'. NOLÊlA o S.". DAvlo P IrLO coiREl DA SlLvA, p8rá íê§-
pondeÍ pelo caÍEo de SECRÊTÀRIO DE ECONOMIA E FINA,'IçAS d!!ta
ffiiira. corío.rrE Lrt Uwriopel n" E082020 óe 1 3 lÉ o'Jü.üo 2020.

^íiÍo 
, . DêtoíÍdnaÍ ô SecÍelan8 Múridp5l de AdmiaisraÉo a PLtÉjs-

mêÍ o ql.E to.ie a3 píovidâEâs ne€Êssrkias palô ô exeq.4ao dt!t5 po.-

lana.

Ar{go 3l. - Ésta Ps'.ariâ rrüa ern viroí tra data d. so5 pt Uicaçáo.

AÍdgo,a' . iêvogôÍn - se as dEposiçóês êtn contráÍio-

REoIS'RA§E

PUAT,ICA€E

CÚIPRA§E.

GáBN'ETÉ D(' PREFE'IO

EI: O.I DE JATEIRO OE ã'21

JOSE ARflA'E1A $ARA ALVES PRÊFEI'O JUT'ICIPAL



F.u,s.l.
,i.s rÊ

,.

.l dq J.nei! dê 2021 . Jo.nsl CHl.i6l €Efônko do3 Mr,Íicl@ & E5l8do d. Maio Gío6so . A O X\á | N, S.63E
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JOSE ÀRI AÍEI,À
do Leale Estâclo de

] RÉSOLVE;

VIEIRA ALVES, Preíeito Municipet de Santo
Malo Grosso. ôo uso de suas atnbl.Ilçôe3 h96is.

Arügo t' . lÍolr€!À o S". IARCOS ltA S&VA tLvE§. pa.e rclporldoÍ
pdo câÍgo d,e SECRErÁR|O DE SAúDE dsJts p.rtuin',.â. conto.ÍÍtê o Ld
MuÍicipd n' 8OE/202O d3 ,3 de outubro 2020.

Arüío ? - aHrÍrÍií.Í a S€€relana Ml{ricipd d! À&ni{st-âçâo c Ptaír.i.-
íÉ.Éo q.E toíÊ as prondé*oas nêcêssárit§ pará ô execl{lo dê§te por-
taria.

Aíilo t . E fa PoítâíÉ €ÍlÍa em vllor na día de rua pot icaÉo.

^aügo 
4' . Rêvogam - se as disposiçôês êín contr io.

RESTRA§E

PUBICA§E

cuf,PaÂ§E.
GAHIIETE §Ô PREFEITO

EI:0l O€J I{EIRO DE 2021

JGSE ARXATEN UãRA AI-VES PREFEÍTO IU]trclPÀL

R.gi6tâda na 3rarelaaa ú: l{dmmrstraçào e PtaneianreÍÍo ê Pt Uicada

Poa af!6Éo eíí local de coslume conlorÍrE na legblâÉo em ügoí.

PREFEÍÍURAJRECURSOS HUHAI{OS
POf,ÍARIA r{.. 00Í202í.

DE: 0t OC JÂÍ{EIRO OE 1{21 .

JO§E Ai!{ATEt VIEIRA ALVES, Prereito Uunicipsl de Santo Ânlonio

do LcdE. Eslgdo dê Uab GÍosso no uso de §uas at rbüiçôê3 lcgais.

RE]8OLYE;

Arügp t' - NOtr,lElA o SÍ'. EDE IR EllÉGASSl. púã respoÍúeí pelo

.ârgo de sEcREÍÂRro DÉ vrAçÃo. osRÂ§ E sERvlços PÚELlcos
d€rlá PÍsíeiltre. corídÍn€ Lel MuÍricipal n" 808/r2&rc de 13 dê outJbío
2r|0-

Arügo ? . Oêlcíninar a Seaíelans MuníjDd dê Âdnaniatação c Pta.qa-
íÉnlo «re lqnc â3 píovidênoas necessáÍaa! pÜ, á êxêq4áo dcata pot-

laria.

Adgo t - Esi. Ponaíà eíra em ügoÍ na alata (E §uE pi.&{icaÉo.

Ardgo f . RêvogEm - sê as ôsposrções ern contráíio-

REG'SÍR .SE

PUBLEA§E

CUXFRA§E.

OAEI'EIE OO PREFE'TO

EI: 0í IrE JATaCIRO D€ 202'l

JO6E ÀI jTTEL VIÉIRÂ ALVES FREFÊ'ÍO UNICIPAL

R€gisrgda na sêcaáa.iâ de AdmrmslÍaÉo e PlsncjaÍtÉíÉo ê Puàlacda
por afix4o arn loca: Je co.&me. coafuír'lê ôa bgid,aÉo cÍí v{Io..

PREFETTUR.A,/RECURSOS HUHAI{OS
PORTARIA N'. 006T2021.

D€! Ol OE JAIIEIRO oE 2ô21.

JOs€ Âm TEIA VIEIRÁ ALVES, Preíêito Murrcipál dê Sarc AntoÍio
do LEstê. E3tldo dê âio C,osso no rrso de suâs ôlabüiçõê6 la{a8.

IRESOLVE:

I tqo r'- louen 
" 
s'. Rosaxt xEttEGAss| an.vEs. pa. Íelpo.Éer

i pcb caro dc SECRETÁÂ|o DE ASS§ÉNC!À E AÇÃO SoclÂL dcde

I Mura cmíoífirê Ler Ml,liôp3l no 808Í2020.|e 13 dê 0rü.610 2020.

RegislÍâda na sêcr.i.n6 de ÁdmirislÍiçáo e ptaqejameitô c puuic6d6
poÍ afxãÉo em loaal de costume, coríoÍmê ía legisla(áo ern vigoÍ

PRÉFETURÁ,/RECURSOS HUHAT{O§
PORTARIA lt . 003/2021

DE: Oí DE J^rlÊlRO DE 2021.

JOAE ATIATEIA VlÊlRA AIVES, p..rêno Mqrcipãl dê Sd{o Ár{o.io
do tc5te, E lado de lrÍo Gro66o, Íto lÂ0 dG 3uas 8!ih.içõc. Lgás.

RESOTVE;

Ârtigo l.. NOÀ4E|Â o §'. ÊD€â LUZ OE C t ÍRO. ,ã-a E6po.lder pdo
..rgo dc SECRETARIO D€ AGRTCULTURA ÍURtSftO E ,,EtO ÂÀIBI€N-
ÍE d€st! ffilra, coÍúorÍne Lei Umiqpd n 84.2020 dr I3 de otduüo
20m.

Àrlilo ? . De{eíminaí s Secretrria Munropsl de Â.tnxíxgt aÉo c Pl{Éi&
íienlo que lo,ne as provirêoci.3 rÉêê!3áía! para , ercc{rçáo dcaE poÍ-
taiâ.

AíigO 3. - E3iâ PoílâÍiâ entra 6i v(p. na deta de eJe Brdic.çâo.

Atüoo a' - Rercgarn - s€ as d,sp6içõcs em cooüário.

REGISTRA§E

PUAUCA§Ê

CUXPRA§E.

GABIIIEÍE OO PREFEITO

E : 0í OE J ,{EIRO OÊ 2m1

JOSE AR|mATÉIA VIEIRA ÂLVES PREFAIO $UI{ICIPAL

RegisFàda na 3ecíetarrr & ÁdÍinistreçâo e AaneFrDento e Rlricada
por alixaçáo em bcal ê co6tríÍ€, collÍonrÉ nâ legidaçáô eft rigo..

PREFEITURÂ./RECURSOS HUMÁXOS
PORÍÀRIA lt . 002n021.

DE: 0t DE üLElRO OE 20:11 .

JOsÊ aRn IEu VEIRA al-tEs, Pídêito irúldd dê S.l{o Ar{oÍio
do Lesto. Êíádo d€ lrato Gr6s§. no uao óa Buas atlúçôat lêgab.

RESOLVE:

Arülo l' . NOltElA a §'. CLÀrlXlllE OtmR SâXTOS. pia rc§-
poÍúê, Éo caap d. sEcREÍÁRlO DE EOUCAçÃO E CULTURA (hds
Prerên\râ. confu{rrlê Lll Municipd n'808r:l@O dê 13 dê outôÍo À)AA-

Arlilo ? - OêleÍrúnd â Secretaria Municipat dê Aárinblrêçáo ê natÊiô'
íieí o que toÍn€ â6 paoüdancia3 nêce3§áíi!! pará a exêqrç3o dalta pcí-

târia.

Aídgo 3' . Etia Po.lrrr enlÍe cm Éloí na aráa dB aua F.t*caçáo.

Áaígo a. - Rcltogan - aê as (Í.p€irts.. aín conlrário.

RECI8ÍN §E
PUBllCA§A

CUIPR §E.

GABIXEÍE OO PREFENO

EI: Oí OÊ J t{Elio DÊ 202í

JdIE ANXAÍEIA UERA ALVE3 PREFRTO §,XEIPAL

Rêgirradr nâ sêaíÊtdia dê ÁâninislaÉo ê PlseiarÍ!ênto c Prrrbd!
por alhaçáo ern kcd de co6nrrE. coÍíoarne na ieg:lda{áo êart viroa.

PRÊFEtTURA,/RECURSOS HUT,IATOS
PORT RIA r{..00í12021.

DE: 0t OE JAIEIRO OE 2021

dianoín$ opôl.org/muâmm . w$nÀ/.aúm.org-br Âssiner,o Dignahenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE iu8
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês
u.217.§Z0fo1.q Exêrcício:

Emissâo

x2
12101t?g?2.

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 662
Orgão :02 PODER D(ECLIEVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNçÃO :26 Transporte
SUBFUNSO : 782 Transporte Rodoviário

PROGRAMA : 501r GESIÃO DE VrA6O, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROJETO ATIVIDADE : 1056 Construção de Pontes e Mata Burros
ELEMENTO : 4.4.90.51.ooOBRAS E INSTALAÇõES

Fonte de Recursos :1.1.5QO
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 21.840,00

ona
oz-Í9 € ::l

460 rw- [tSitw
22lOos,rJlc-MÍ 0076

Atenciosamente,

Coorde

ry nfuog1

Prezado(a) Senhor(a):

1

CPF:378.266.461-20



a# SANTT} ANTONIO DÜ LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o po*lt alGêstão 202712024 f(l,l -

GOVERNO MUNICIPAL

iÍ/!

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" OOI/2022

DA: SECRI,TARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO GABINETE DO PREFEITO

\- EXCELENTISSIMO SR- PREFEITO

Solicito autorizaÇão de Vossa Excelência, paÍa que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contrâtâção de empresa especializada
para Construção da Ponte de Madeira no Córrego Pesadelo no município de Santo Antonio do
Leste - MT, conforme projeto em anexo.

Santo Antônio, do Ler;te - MT, I 3 de janeiro de 2C2l

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçâo Obras

e Sen'iços Públicos
PorrâÍia n0. 005/2021 de 01/01i2021



n${a# SANTO ANTONIU DO L
GOVERNOMUNICIP

Gestão 2O21/ 2O24
Contlnuidade do progresso, dê nrá<)s dadas corn o powo

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

I.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado. segunda avaliação previa,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, An. 24, inciso IV:

Arí 24. Ii dispertsavel a liciroçrio

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e

serviços que possâm ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos

respectivos contratos;

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Obras, conforme solicitação e justificativa.

Contratação de empresa especializada para Construção da Ponte de Madeira no Córrego
Pesadelo no município de Santo Antônio do Leste - MT.

Considerando que em decorrência de forte chuva ocorri<ia na data de 12 de dezembro de

202t, houve a queda da ponte que da acesso ao Assentamento Matrinchã (-53.7107,-14.8112, 12O

as pontes sobre o Rio Pesadelo (-53.,11A7,-14.7768..i4 e -53 7064, -14.7902. l4), e assoreamento de

trecho da rodovia que liga os Municípios de Santo Antônio do Leste a Novo São Joaquim (-
53.5949, - 14.8193, l2). locais estes de importantes acessos e de rota escolar, deixando estas regiões

e todo o Municipio em situação alterada de sua normalidade, c:n razão do desastre comprometendo
substancialmente sua capacidade de resposta e impossibilitando o escoamento da produção agrícola
e trânsito de Munícipes.

A não abertura de processo licitatório de licitação se da tlevido a urgência de resolução do
problem4 onde se torna inviável aguardar os prazos previstos em Lei e a amorosidade de processo

licitatório, onde o mesmo no decorrer do procedimento pode ainda se deparar com recursos
administrativos, onde o mesmo já somariam aproximadamente mais l5 dias ao todo, se ocorrer em

conformidade com o artigo 109 da lei 8.666/93, atrasando ainda a resolução do mesmo,
prolongando ainda mais o trârrsito na região e a volta as aulas prejudicando pais e alunos.
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GC,VERNOMUNICIP

SANTO ANTONIIJ DO LEST
C:ontinuidade do progresso, de rnãos dadas corn o powo

Gêstáo 202ll2O24

Santo Antônio do Leste - MT, l2 dejaneiro de 2022.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçâo Obras

e SeÍviços Púbticos
Ponaria n'. 005/2021 de 0l/0l/2021

7^'
at!.t)-

Considerando ainda o Decreto de calamidade pública n' 08312021 .
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DECRETO N'083/2021.
DE: 13 DE DEZEMBRO DE 2.tt2l.

..DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA
NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DO LESTEAíT AFETATIAS FOR CHUVAS
INTENSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCLAS.''

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PTEfEitO

Municipal de Sânto Antônio do Leste- MT, no uso de

suas atribuiçôes kgais e.

Considerando que em decorrência de fone chuva ocorrida

na data de 12 de dezenibro de 2.021, houve a queda da

ponte que dá acesso ao Assentamento Matrinchã (-53.6345,

-14.8112. l2): as Pontes sobre o Rio Pesadelo (-53.7107, -

14.7768, l4 e -53.7$&, -14.7902. l4)), e assoreamento de

trrcho da rodovia que liga os Municípios de Santo Antônio

do l.este a Novo São Joaquim t-53.5949. - 14.8193, 12)

deixando àquelas regiões e tod() o Município em situação

alterada de sua normalidade, em razão do desastre

comprometendo substanciahrente sua capacidade de

resposta e impossibilitando o escoamento da produção

aprícola e trânsitrr de munícipes:

Considerando que em decorrência do evento natural

adveno. niro h<luve danos humrnos. mas divercos danos

materiais aconteceram com as guedas das pontes citadas. e
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ainda continuam acontecendo, pois deixou a municipalidade

sem acesso às localidades acima descritas;

Considerando o relatório fotográfico pÍesente no Anexo

Único do presente Decreto, o qual demonsúa a situação que

encontra-se as localidades descritus;

Considerando o disposto no aÍtigo 24, IV, da Lri n"

8.ffit93.

DECR-ETA:

Artigo l" - Fica RECONHECIDO e DECRETADO Estado de

Calamidade Pública no Município de Santo Antônio do kste. em face da fone chuva ocorrida no

dia lZllU20Zl, onde houve a queda da ponte que dá acesso ao Assentamento Matrinchã (-53.6345,

-14.8112. l2): as Pontes sobre o Rio Pesadelo G53.7107, -14.7768, 1.1 e -51.7081, -14.7N2, l4\), e

assoreaÍnento de trecho da nrdovia que liga os Municípios de Santo Antônio do lrste a Novo São

Joaquim (-53.5949. - 14.8193. 12) deixando àquelas regiões e tolo o Município em situação

alterada de sua normalidade, em râzão do desastre comprometendo substancialmente sua

capacidade de resposta e impossibilitando o escoamento da podução agrícola e trânsito de

munícipes.

AÉigo 2" - Autorizâ-se a mobilizaçIo de todos os órgãos municipais

para atuaÍes nas ações de resposta ao desasúe e reabilitação do ceniírio e reconstrução.

Artigo 3" - Autoria-se a convccaçào de roluntários para reforças :r.s

ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à

comunidade, com o objetivo de facilitar as açõ€s de assistência à populaçio afetada pelo desastre.

l



Artigo 4' - De acordo, com o estabelecido nos incisos XI e )O(V do

artigo 5" da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminisrativas, diretamente

responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I - penetrar nas casas, paÍa pÍestar socorro ou para determinar a pronta

evacuação;

II - usar de propriedade particulaÍ, no caso de iminente perigo

público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Artigo 6". Este Decreto entÍa em vigor na data de sua publicação.

GÀBINETE DO PREFEITO.
EM: 13 DE DEZEMBRO DE 2.021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
PREFEITO MI]NICIPAL

3

Artigo 5". Com base no inciso IV do arrigo 24 da l*i n' 8.6óó de

21.0ó.1993. sem prejuízo das restrições da L-ei de Responsabilidade Fiscal (LC l0l/2000), ficam

dispensados de licitaçâo os contrâtos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao

desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos

desastres, desde que possam ser concluídas no prazo mríximo de cento e oitenta dias consecutivos e

inintemrptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a pR)rrogação dos contratos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôe
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 1

Solicitação de MateÍiais / Sorviços

Requisigào Rêsponsáv€l

OOO21I22 EDEMAR MENEGASSI
D6scriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

12t0112022

Podôr

ór9áo

Sslor Solicitanto

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE VIACAO
20 COORDENADORIA DE VIACAO

Observação
coNTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA coNSTRUçÂo DA PoNTE DE MAoEIRA NO CÓRREGO PESADELO NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTÊ -MT

Itom Cód. PÍoduto Cód,TCE DssqiÉo do Produto
D€scriÉo Dêtelhada do Produto

Unidade Otd6 Qtde Rec. C. Custo
ObservaÉo

'| 001.033.953 1 CONSTRUÇÃO DA PONTE DE MAOEIRA NO CÓRREGO PESAOELO NO MUNICIPIO DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE.MT SER 0 20

Presidente Secretário Almoxarifado

ÀlbD.
àÍ.'

(

1
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''-- SANTÜ ANTONIü UO LTSIE

Continuldadê do progrGsso, dê mãos dâdas com o povô!
Gêstâo 2O2i./2O24

GOVERNO MUNICIPAL

oaRÂ: coNsÍnuçÁo DE Pot{TE oE MÂDE|RÂ -óRR€GO PESAOEIO

IOCÂI,. CôiREGO PTSADEIO

€STRÂDA MUNICIPAL
74,4OCompíimenlo

Lârgura

17,00 m

4,40 m

r4'46',38.74',S

s3'42',14.76'O

MIMORAI DE CIICULO

1.0.0 stR PRTI.IMINARES

1.01

SERVIRÁ DE CLCJAMENTC

1.0.2 PLACA DÉ OBRA EM CHAPA DT AçO GÂLVINIZADO I1 UNIDADT ) NA 8AX5A

PONTI DE MÂDIIRA ÍI}'O III

COMPAIMEN'I') DÀ PONÍE . 17M

2,00

7,N 14,00

2.0.2 COMP,
CRAVAçÂO DE ESTACA MADEIRA OE

rErÍ2s x 30cM)
TIPO DE

MADEIRA

CÂVAI.ETES

UNID

ESTACA POR

cavÂtEÍ[s
uiÍo

PROF. MÉDN DO ESTÂQUEMÂI{ÍO ÍOTÂt

4,00 4,00 2,50 40,00

ÍoÍat- 40,00

.!
.3r

r(a
ü

:l(:
.D

DI IOES ILARGUI COMPR AREA
(tv) (M) (M')

2.50 3,C0 7,50

COMP ÁREAl.J NID

M2

XI,]ANÍ
1,00 5,00 8,00

OIMENçÔES 1,25 2,00 2,50

ã

1.0.3 99058 DE PONTO PARA RTF
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QUATITI

(M) (M)(uÍ!rDl

2,OO 2,30 4,40

TOTÂI- 20,24

ALI MEDIA

(M)iuNro)

QUANTI

2,00 1,65
__lvl

3,i0
IOÍAL 10,56

6S$41004 UN

6 S 03 83Cr 01 ALAS E TE5ÍA5 PARA CA OE ATERRO - PONTE DE MADEIRA

t r,#, s/iriTo Âilforuriibri l-tlir
'q.', -./ (-onrinuidÀírc do rJ:ÍI::"j ji,l,j;,;.uadas corn o pôvor

2.0.3 6503 820 02
VIGÁMENTO SIMPLES PARA PONTE

ÔE MÂDEIRA. tIPO III

((

OBRÂ: DE PONfE DE MÂDEIRA , PESAOELO

tocat - cóRREGo PEsaDEto
ESTRADA MUNICIPAT LâíBuíâ:

00
40

7

4

14,4O

14'46',38.74"S

53'42'14.76"O

COMPRIMENÍO OA PONIE = 17M !

2.0 4

,fjrÁs

.0.5

3,00

ALT

M2

M, rorÂL GERÂL = 30,80 M.

GUNDÂ iODA
OE MAOEIRA

PONTE
2.0.5

M QUANT

P.ç.r d! m.d!lr. npo vit c corocsd.i
no bdoi .íêrno d.r prânchã .m tod.

2,O0 17,OO 34,00 ô

Santo Antônio do teste, MT - 28 de dezembÍo de 2021

6etonio Dios 6uirro
tng. Civil - CREA MT 5.594/D
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1-#
GOVERNO MUNI IPA

iH 'i , ]I i ] I ]OBRA: CON§ÍRUçÃO DE PONIÉ DE MADEIRA -CóRREGO

PESADEI.O

TOCAL tOCAt - CóRREGO PESADEI,O

RODOVIA: ESTRADAMUNICIPAT

CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

DrscRrMrNAçÃo PEso (%)

Getonio Dias Guirra
Eng. Civil - CREA [4T 5.594/D

VÂLORITEM ÍtlttÍ
PESO

OBRA, CONSTR DE PONTE DE MADEIRA - PESAOELO

PER oDo
2rM s1cM s

VALORVALOR
Iil

8.101,51 0,00 8.101,51

45,úoÁ 124.143,68 55,OOo/o 151 731,16 275.414,84

50,009á 1.12:r,58 50,oo"1" 1.1,13,51 2.247,75
50,00% 4.709,15 50,ooyo 8.709,75 t7 .4L9.49

53,2t%46,19% 142.O74,51 161.564,4E 303.642,99
5 74%

1 oo%

2.2Â7 15

77.4t9 49A DI\'I N ISÍ R A

MOBtLtZA

íIifil

4.0.0

2.0.0

3.0.0

2,67vo

90,a6%

74%

8.101,51

275.474,44

303.64

SERVIçOS PRELIMINARES

PI)NTE DE MADEIRA TIPO III
EI I

!
§
i,p

I!
t

it
(É

!

((

SANTO ANTONIÚ OÍl LESTE
Contirruidade do progresso. dê n)áos dadas com o povol

Gest áo 2O2L/)O24

PEsO {%)

too,oo%

Santo Antônio do Leste, [,lT - 28 de dezembro de 202'í
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NTI} ANTONII} tIÜ LEST
nuidade do. progressó, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112()24

col,r PosrçÃo

::
pLacl oe osRA ei, CHAPA Aço GALvANtzADo,
INSTALADA ] Nt2

VIGA NAO APÁRELHADA *6 X 12' CM, EM

4425 MACARANDT]BA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

í
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM

4813 CHAPA GALVANIZADA TN. 22*, ADESIVADA, DE
*2,O X t,r25* M (SEM PCSTES PARA FIXACÁO)

SARRAFO *2,5 X 10* CM i:M PINUS, MISTA OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Carpinteiro de formas / Encãrgos Complementares

Prego de aco polido com cabecd 18 x 30 (2 314 x
10) ..1. t .

SenÉnte de obiâs/ En!.:argos Complementares

m 4,00 16,90 67,60

1,00 250,00 250,00

4509

1213

5075

61 11

m2

m

h

kg

h

1,00

1,O0

0,15

2,00

4,25

t3,73

23,40

to,2t

4,25

t3,73

3,51

20,42
359,51

QUANT UN ID, ALTURA COMP AREA

2,OO M2 5A 8A

DIMENçõES t,25 2,OO 2,50 M'

Sento Antônio do Leste, MT - 28:ds dezombro de 2021

Geronio Dias Guina
Eng. Civil- CREê MT 5.594/D

GA/ ERNO MI.JNICIPAL

r----___-]



t-# No MTJNTcTPAL (

ANTONIO t}O LESTE
G(.)V

SAI\ T'U
continuiclacle do progresso, de rnâcrs cladas corn o povo!

C;.:.stão 2O2l/2<r24

DE PONTE DE MAOEIRACONSTRU

EQUIPAMENTO QUANT.
ururzAçÃo CUSTO OPERACIONAT cusro HoRÁRro

PRODUTIVA IMPRODUTIVA PRODUTIVA IMPRODUTIV

Motoserra com motor ã gasolina - 2,3 kW 1,00 0,3700 0,3000 22,94 18,91 74,76

E905 Guinrho manual para 3t 1,00 0,3700 0,3000 0,43 0,26 o,23

0,9000 0,1000 1,80,76 87,L6 L77,401,00

EQUIPAMENTOS 785,79

QUANT
sAúRro

BASE
cusro xonÁnroKouR

1,0000 17 ,1,2 17 ,L24C83
1,2,782,0000
9,272,0000

2,0000 s,so i

96,52
20,s10/oEncar s adicionais a Mão Obra

ENCÂRREGADO GERÀL DE OBRAS

80,10
1,6,42

Ca rpiri,3iro

Servente

A]UDANTE

SINAPI

1213 S INAPI

248
611 I S INAPI

25,56
t8,42
19 00

ADtctoNAL MÃo DE oBRA - FERRAMENTAS 5,000/0

cusÍo IO TOTAT

PRODU O DA EC{U IPE

UNIT,iRIO DA EXECU

0,60 m

4,83
101,35

168,91

MATERIAIS UNIDADE CUSTO

3.50ú,0000
KG 3,5600

CONSUMO CUSTO UNITARIO

MADEIRA SERRADA 4,5400

43062 S INAPI FERRAGÊM 2ARA PNTE DE MADEIRA 29,7000 105,7 3

IMUNIZANTE 2s,6to0 29,9200 766,2s
TOTAT MATERIAT 16.761,98

1s.890,00

UNIDADE CUSTO CONSUMO cusro uNlTÁRro

2 306103 SIN FRA cRAVAçÃo DE ESTACA DE MADEIRA DE LEI 20 x 20 cM M 63,0900 0,2000 72,62

TOTAI MATERIAI. L2,62
TOTAL UN Rto ,74

Santo Antônio do Leste, MT - 28 de dezembro de 2021

I:a h
F

E9s8s lsrcno rr

lsrcRo
E9so2 lsrcRo Bate estaca - 600 a 800 kg

tvtÃo-»r-ogne SuPTEMENTAR

MÃo DE oBRA

TorAr MÃo DE oBRA

CUSTO

corAçÁo

7340 lsrN A Pr

OUTRAS ATIVIDADE

Getonio Dias 6uirro
Eng. Civil - CREA MT 5.594/D
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Cotação
MADEIRA - MISTA
Madereirâ São Paulo M3
BARRA DO GARçAS

Madêreira Palmares M3
BARRA DO GARÇAS

CAEMA ÍV,ADEIRAS M3
SANTA CARMEM

4.860,00

4.620,00

3.500,00

416,00 Km

416,00 Km

858,00 Km
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RefeÍência - Janeirc 2016

oBRA RECoNTRUÇÃ DE PoNTE OE MADEIRA

rocAt - cóRREGos - VAZANTE Do coRrxÃo, IEALDADE, TRÊs poÇos, MoLHA MALA, coRrxÃo E coRrxrM
RODOVIAS - MUNICIPAIS E MT 326

Itens relativcs à Adnrnistraçao da Obra

AC - Administ o Central

DF - Custos Financeiros

l:;;Taxas e lmpostos o/o

PIS

CONFINS

0,650/o

3,0070

2,O00/o

+---
7,65%

ISSQN

Contribui Previdenciária - Lei N" 12.54ô/13 2 00Yo

SUBTOTAL

BDI

Santo Antônio do Leste, MÍ - 28 de dezêmbro de 2021

Getonio Dias Guirre
Eng. Civil - CREA MT 5.594/D

coM DE PARCELA DE LDI LUCRO E DE§PESAS INDIRETAS . OBRAS

Yo

4,960/o

0,59%

1 4Oo/o

0,80%§ u ros
C - Riscos

G - Garantias 0.05%
7,80%SUBTOTAL

o/o

7 ,570/o

Lucro

7 57o/oSUBTOTAL

25,610/o

)

GOVERNO Mt-JF.IICIPAL

SAITTO ANTÔNIí} BÜ LESTE
<lontinuicla<te do progíesso, de rnãor dadas coÍrr o E)ovot

Gestào 2a2712.)24

L- Lucro / Remuneração



i^ GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO tIO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 202112O2 4

MOB

ORIGEM DIST (Km) UNIDADE vEícuro cusTo/Etxo Ne Etxos Nq DE VIAGENS cusro uNlTÁRro
sre ANTôNro Do !ÊsrE cóRREGo MrMoso PESSOAS 35,00 KM APOIO 2,4700 8,00 691,60

sre ANTôNro Do LEsrE
(cóRREGo MrMoso)

MADEIRA 577,O0 KM 3 EIXO 1,0400 3,0000 2,OO 3.600,48

sre ANTôNto Do LEsrE
(cóRREGo MrMoso)

BATE ESTACA 155,00 KM 3 EIXO 1,1800 3,0000 2,OO 1.097 ,40

SANIA CARMEM {Mt)

PRIMAVERA

5.389,4i1TOTAL MATERIAL

Santo Antônio do Leste, lúT - 28 de dezembro de 2021

â
(D

'í!..)-

Ão

CARGADESTINO

Getonio Dios Guirro
Ens. Civil - CREA MT 5.594/D



Cr<)VERNOMtJNIl-IDAI

<lcrntintridade do progíessô, de Ínãos dadâ5 <onr <, t)<rvo!
Gêstão 2O21l2O24

ft5 t
SANTÜ ASITONIO BO LES [E

DEFENçA DE MADE]RA. COM SETA TNDICATIVA DE DIREçÃO
ESTACA - PI.ARES (1,8 X o;2 Xo,lS]
QUANT. COMP (M) LARGUR (M) ESPÊSsURA (M) IV3

8,00 2,00 0,20 0,15 0,42

PRANCHÕES

QUANT. COMP (M}

4,00 2.Nt

PINTURA

QUANT. COMP íM}
4,00 2,00

LA.RGURA iM)
0,30

ESPES (M)

0,06
M3

o,74

LÂRGURA (M)

c,30
M2

2,40

Santo Antônio do Lesre, lv1T - 28 de dezembro dê 2021

Getonio Dias Guirra

Eng. Civil - CREA MT 5.594/Di.

.i: ,

'(^
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OERA: Df PÔNÍt D' MÂDTIRÂ . PEsAD€IO

LOCJI. . CóRREGO PESAOTIO

T'TRADA MUíIICIPAL

17,00 m
4,40 m

74,80 M.

MÉMONAI ÔE CÁTCULO

1.0.0 seRvtçsoPRELtMrNÂREs
1-01 TXECUçÀO DE ALMOXÂNIfÂDO EM CÀNTEIRO DE OBRA

5ERVIRÂ DE OLOJAMENTO

14".16 38.74'J
53'42',14 76',O

5ERÂO DUA5 TINHAS OE PONTOS

CÁOA LINÂ COM 07 PONTOS

2,0.1

OBS - SOMEN|E

COM9qIMEN|O DA PONTE .

2,@

7,OO 14,00

PONTE OE MADTIRA ÍIPO III

ESCORAMtNÍO COM MADTIRA PARÂ POiITE O! MADÊIFA

2.0.2
CBAVAçÃO OE ESIACA MAOEIRA

oE LEr(r5 X 30 CM)

TIPO OE

MADEIRA

CAVAI.EÍ€5

UI{ID

TsTACA PO8

CAVALEIES

UNIO

PROF. MÉOIA OO TSTAQUTMANTO ÍoÍat

4,00 4,00 2,50 40.00

TOÍAt 40,00

?s §ANTÜ ANTONICI tIü LESTE
((nrlin(liddde do pro8íesso. de máos dàdas corn o pov.rl

Gêtttõ ltt)'rt)O)4

GOVIRNO MIJNICIPAL

ÔES LARGU COMPR

2,50

1.0.2 coMP,01 NÂ PROÍ, 8AX5APTÁC.\ OI OBRA EM CHAPÀ DE GAI"VENIZADO 1Ui{IDADE
ÁiEAQUANl UNIO

1,00 M2 5,00 8,00

DIMEN L,2S 2,00 2,50

1.0.3 990s8 OE POI\ITO PÂRÀ AE CA

2.0.0

6 S 03 500 01

Páginà 1 de 2

(M) (M)

3,00

IIREA I
I {M,)

l-íso I

COMP, t;



((

COMPaIMEN|O D^ PON|E "

sÁo 03lctNco cAvALErEs EM atru& s v(RtÁvEtsl :1,00

2.0.5 6S0383001 ALAS I TESTAS PARA CAIXÃO DE AÍ€RRO . PONÍE DÊ MADEIRA

165IÁ5 QUANTI tARG
(UNID) (rú) (M)

2,OO 2,30 4,40

TOÍAT 20,24 M2

2.0.5 AIAS QUANÍI ALÍ MEDIA COMP-

{UNIDI (M)

1,65

(M)
2,00 3,20

TOTAL 10,56 Nr, TOTATGERAL - 30,80 M'

2.0.5
GURDÂ8OOA

PONÍE DE MADEIRÀ

M QUANÍ COMP t-
Pelas d. madera ripo vi8r3 colocádrs
no lâdoe .xter.o dó5 pÍó,'.hã5 em

2,00 17,00 34,00 h

5â.ro antônrodo Lertê, MT.28 dê derêmb.o de 2021

6etonio Dios 6uirro
t Civil- CREA MT 5.

IFl.t2
ilÊ

t.

1§ §ANTO ANTONIO OO LESTE
CortjnrridüdH do proçíês!,o. de ltriios dadds c(nn o povol

Ges I ào 7O2rl?O?4

GOVERNO MUNICIPAL

oBtÂ:CoxsÍruÉo oE xriaiE o! MADEria -cóRRÉco PEsaDEr.o

LOCAL . CóRREGO PESÂD'LO
EsTRAOA MUI{ICIPAT

74,80 M'

LarSu.a
17,m m
4,ilo m

14'46',38.74',S

53',42',14 76',O

2.0.3 650r42002
lvtGÂMtÍwo stMPtEs PARA PoNTE

lo, roor,^o.r,"o u,

2.0.1 6 S Oi SrOU cÁvaLErE cola 4lQu^TRc) Esrflo
-A|IURA t TFE4,50. S,§0 m

Página 2 de 2
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GOVERN() MUNICIPAL

SANTO ANT0NIO DO LE§TE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2ll2O24

a
§ F»(.tp

üF

0.3

BDI 25,6L%

RÂ: CONSÍRU OE PONÍE DÊ MADEIRA C RREGO PESADELO

RpÍercnclo - DICRO (DNIÍ)NOV/2020 e SINAPI/M| OUÍ/2o21 (Desonercdo)

Comprimento
[aÍtura

17,00 m
4,40 m

:ar - cóRREGo PESaDELo
'RAOA MUNICIPAI-

coordenodot t4" 46'3A.7 4"5
53'.42'14.7 6" O

PTANITHA ORçAM RIA

PREçOS (n5)

RrosUNI:NS DrscRtMtNAçÃo Dos sERVrços
TOTÂI

0.0 SERVI PREI.IMINARTS

coD. 0E

RrtERÊNcrA

8.1 51

0.1 SINAPI
DE ÂI.MOXARIFADO EM CANTEIRO OE OERA ÊM CHAPA DE MAOEIRA COMPENSADA, INCLUSOEXE

016PRATELEIRAS, AE
916,03 6.870,2293208

0.2 coMP.01 PR PRIO PTACA DE OERA EM CHAPA GALVANIZADO INSÍALADA 451
to CADE PONTO PARA RETER NCIA TOPOG

rE@TilE@MIEo-'Írr
o.0 215,87

M2 14 107 70.1 PRIO ESCORAMENTO COM MAOEIRA PARA PONÍ€ DE MADEIRA
PONTE DE MADEIRÂ TIPO III

COMP, 02 134,99 10.097,25

CRA DE ESTACA MADEIRA DE tEI 2sx30cM M 40,00 445 70 5590.2 coMP.03 Rto 22.393 60
UN 170.3 COMP. 04 PRIO VIGAMENTO SIMPI.ES PARA PONTE DE MADEIRA - TIPO III 5.89 1 7.400,95 125.816 15

COMP, O: PR IOP CAVALETE COM 4 QUAÍRO ESTEIO. ALÍURA ENTRE 4,50 a 5,50 m UN 4 00 17.500,51 27 50 87.9
30 80 567 91

0.4

05 coMP.06 to aLAs E TEsras pARA cArxÃo DE AÍERRo - poNTI DE MADETRA 713,3s 21.97!,18
0.6 GUARDA CORPO 20x20CM M 34,00 179 2 225 9coMP.07 ro '1.666

0.0
0.1 t,lt PRiO MOBILIZ 2 00 691,60OA EQUIPE 868, /1

2 00 1.097 40 1.1780.2 coMPosr PR PRIO TRANSPORÍE DO BATE ESTACA

0.0 ADMINIS 34.

0.1 M 2,00 13.867 92 11.4194081r SINAPI INGENHÊIRO CIVIL OE OERA IUNIOR MENSALIST 34.838,98
ÍOTAL 323.309

MO
coMPo5r

Sânto Antônio do Leste, MT " 28 de dezembro de 2021

lmportâ o presente orçarnênto em R§ 32r.309,63
trezentos e tíês mil, seiscentos e quaÍenla e dois Íeais e noventâ e nove c€ntavos

Página I I
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âa,t)-

| 99os8 | srNAPr

l'"'l**'] sEtú Brx-fcoM Brx I

t- ?,s1
f 1lrg,9í
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Getonio Oias Guirra
ÊnB. Civil -CREA MT 5.594/D
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SANTO ANTONIO DÍI LE§TE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O 2l l2O2 4

OBRA: CONSTRUçÃO DE PONTE OE MADEIRA .

PESADETO

IOCAT . CóRREGO PESADETO

ESTRADA MUNICIPÂt

CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

IIEM DrscRrMtNÂçÃo Prso (%) VATOR

PERÍoDo
1r MÊs 2r MÊs Total

PÉSO (%) VALOR PESo {%) VATOR

OBRATCOI,ISTRU OE PONTE DE MÂDEINA . EGO P€SADETO

1.0.0 SERVIçOS PRELIMINARES 2,St% 8.101,51 100,oo% 8.101,51 0,00 8.101,51

2.0.0 PONTE DE MADEIRA TIPO III 85,33% 275.874,E4 45,OOoÁ 724.743,68 55,00% 151.731,16 2"r5.474,84

3,0.0 MoBruzAçÂo 1,39% 4.494,30 50,0dó 2.247,15 50,00% 2.247,75 4.494,30
4.0.0 10,74% 34.838,98 50,00% 17.419,49 50,00% 17.419,49 34.838,98

l0o,oovo 323.309,63 46,99yo 151.911,83 53,01% 171.397,80 323.3(x),63

Santo Antônio do Leste. MT - 28 de dezemhÍo de 2021

Getonio Dias Guirra
Eng. Civil - CREA MT 5.594/D

REGO
OBRA

LOCAT

RODOVIA

,tr, .t
t'ríi"

Jf
(D

7 GOVERNO MUNICIPAL

aar.r.

aDMtNtsrRAcÂo
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GOVERNO MUNICIPAL

SAI'ITII ANTÍ}NIII IIÜ I.ESTE
Continuidadê do progresso, dê mãos dadas com ô povo!

Gestão 2O21,/2O24

coHPosrçÃo
PLACA DE OBRÂ EM CHÁPA AçO GALVANIZADO,
INSTALÁDA

M2

4425

4813

4509

l2t3

VIGA NAO APARELHADA *6 X 12i' CM, EM

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO . BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM

CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE
x2,o x t,125* M (sEM POSÍES PARÂ FIXACAO)

SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MTSTA OU
ÊQUIVALENTE DA REGIAO . BRUTA

Carpinteiro de formas / Enca.gos Complementares

m 4,00 16,90 67,60

m2

m

h

kg

h

1,00 250,00 250,00

sozs !l;so 
d" 

".o oolido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x

6111 Servente de obras/ Encargos Complementares

1,00

1,00

0,15

2,O0

4,25

13,73

23,4O

to,2t

4,25

t3,73

3,51

20,42
359,51

ALTUR4

o.25

Santo Antônio do Lesle. MT'28 de dezer.bro de 2021

Getoflio Dias Guirra
Eng. Civil- CREA MT 5.594/D

COMP AREAQUANT UNID,
5A 8A2,OO M2

DrMENçôEs 7,25 2,OO 2,SO
I

7
aotaa



GOVERNO MUNICIPAL
t-.

SANT(I ANTÍ}NIO OÍI LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Ges tão 202112024

6S03s0001 ESCORAMENTO COM MADEIRA PARA PONTE DE MADEIRA

EQUIPAMENTO QUANT.
ururzÂçÃo

cusTo HoRÁRIo
PRODUTIVA IMPRODUTIVA PRODUÍIVA IMPRODUTIV

E9535 StcRo Máquina de bancada = serra circula de 12" 1,00 1,0000 0,0000 20,50 20,33 20,50
EQUIPAIVlENTOS 20,50

MÃo-DE-oBRA SUPtEMENTAR KouR QUANT
SAúRIO

BASE
cusÍo HoRÁRto

1273 SINAPI Ca inteiro 0 6700 13 73

SINAPI Sgrvente 0,5700 ro,27
MÃo DE oBRA

9,19
6,44

15,03

E s adicionais a Mão obra 20,5L% 3,28
TOTAL M DE OBRÂ 19,31

6111

cusro HoRÁRro ÍorAL 19,31

c PROD DA EQUIPE 1,00 m

Âo:DA EXÉCUSTO UNIT 19,31

UNIOADE CUSTO CONSUMOMATERIAIS cusÍo uNrrÁRro

Kg 23,40 1,2000 28,08

4,30 0,3850
PONTALETE ROtlçO SEM TRATAMENTO, D = 8 A 11 CM, H

= 6 M, EM ÉUCALIPTO OU M 3,00 EQUIVALENTE DA

REGIAO . BRUTA {PARA ÊSCORAMENTO)

M 7,66

5015 SINAPI

14439 SINAPI

M 16,30 0,085020209 SINAPI CAIBRO APARELHADO '7,5 X 7,5* CM 1,39

M 7t,29 3,08506193 SINAPI ÍABUA NAO APARIIHADA *2,5 X 20* CM 34,83
M 48,83 0,035020204 SINAPI PRANCHAO APARETHADO *7,5 X 231 CM, r,7 L

TOTAL MATERIAT 67,66

II

TOTAT UNIÍ Rto 7O7,47

5ànto Antônio do Leste, MT - 28 de dezembro de 2021

Getonio Dios 6uirro
Eng. Cavil 'CREA MT 5.594/D

FP
ír'

P

7^
aOa.

CUSTO OPERACIONAL

PREGO DE ACO POLTDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)



t-:iã GC)VERF.I<) ,\ALJNICIPAL

SANTO ANTONIU tIO LESTE
Cont i rr L! i<Jaci€f do progresso, de rÍtâos dadas coÍrr ô povol

(_r..5tá.) 2 Q 2 7,/ 2 <) 2 4

6 s 04 4oo 03 cneveçÃo DE ESTAcA MADETRA DE LEt (25 x 30 cM)
EQUIPAMENTO QUANT.

UT -rzAçÂo CUSTO OPERACIONAT
cusro HoRÁRto

PRODUTIVA IMPROOUTIVA PRODUTIVA IMPRODUTIV

E9502
Bate-estaca de gravidade pâra 3,5 â 4,0 t - 119

1,00 0,7000 0,3000 183,65 90,04 155,56

EQUIPAMENTOS 155,56

B MÃo-DE-oBRA SUPLEMENTAR

cusÍo HoRÁRIo ToTAT 50,14

{c) PRoDUçÃo DA EQUIPE 3,00 m

MATERIAIS cusÍo CONSUMO cusro uNrrÁRro
corAçÃo MADEIRA SERRADA Ml 3,s00,0000 0,0750 262,50

7 340 SINAPI IMUNIZANTE M2 49,5800 0,2200
TOTAI. MATTRIAL

10,93

773,41

TorAr uNtrÁRro 445,70

Santo Antônio do Leste, MT - 28 de dezembro de 2021

Getonio Dios 6uimo
Eng. Civil " CREA MT 5.594/D

KouR QUANT
sAúRro

EASE
cusro HoRÁRro

0,2000 18,36 3,674083 SINAPI

1273 SINAPI

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS

Carpinteiro 0,8000 73,"13 10,98

3,0000 1.O,2t6111 SINAPI Servente 30,63
MÃo DE oBRA 4t,67

Encargos adicionais a Mão obra 20,57% 8,53
ToTAI. MÃo DE oBRA 50,14

I

CUSTO UNIT IO DA EXÊCU Ão: 16,71

fprâP
ilÊ

P

§

( (

lr,.*o,,

UNIDADE



7^ GC)VERNO MLJNICIPAL

SANTO ANTOTUIO DO LESTE
ContinLridade do progresso, de rnãos dadas corn o pow<)!

Gestão 2O2Ll2O24
at--

650382002 VIGAMENTO SIMPTES PARA PONÍE DÊ MADÊIRA - TIPO III

EQUIPAMENTO QUANT.
uflr,rzÂçÃo CUSTO OPERACIONAT

cusro HoRÁRro
PRODUTIVA IMPRODUTIVA PRODUTIVA IMPRODUTI\i

E9s85 stcRo Motoserra com motor a gasolina - 2,3 kW 3,00 1,0000 0,0000 24,99 20,95 74,95

EQUIPAMENTOS ,4,95

t213
6111

MÃo-DE-oBRA SUPLEMENTAR KouR QUANT cUsTo HoRÁRIO

4083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 2,0000 18,36

sA[ÁRto
BASE

36,72

Carpinteiro 5,0000 73,7 3 82,38
za,oooo I

SINAPI

srNApr Servente 70,27 245,04
rúÃo or osnl 327,42

Encar8os adicionais a Mão Obra 20,57% 67,t5
TorAt MÃo DE oBRA 394,57

I

Santo Antônio do Leste, MT - 28 de dezembro de 2021

6etonio Dias 6uirro
tng. Civil- CRÊA MT 5.594/D

ADIcIoNAL MÃo DE oBRA - FERRAMENTAS 5,OO% 79,73
iúiro nonÁiro roral 414,30
(c) PRoDUçÃo DA EQUIPE 1,00 m

cusro uNrrÁRro DA ExEcuçÃo: 474,29

MATERIAIS

MADEIRA SERRADA ITAUBA

ÍOTAI. MATERIAT

UNIDADE CUSTO CONSUMO cusro uNlrÁRto
coÍAçÂo Mr 3.s00,0000 1,3000 4.550,00

43062 SINAPÍ FERRAGEM PARA PNTT DE MADEIRA 13,4300 34,2000 459,31
7340 SINAP I IMUNIZANTE 49.6800 7,9200 393,47

5.402,77

TOTAT UNIT 5.892,01

!.rhp
üÊ

.*

KG
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GOVLRNO MUNICIPA

te.

SANTO ANTONIO DO LÊSTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202L1202 4

at-a

6 S 03 810 04 CAVALETE COM 4 (QUnrnOl ESTEIO - ATTURA ENTRE 4,5O a 5,50 m

ÉQUIPAMENTO qUANT. uruzÂçÃo CUSTO OPERACIONAL
cusro HoRÁRro

PRODUTIVA IMPRODUTIVA PRODUTIVA IMPRODUTIV

89585 srcRo Motoserra com motor a gasolina - 2,3 kW 2,00 1,0000 0,0000 24,99 20,95 49,97

EQUIPAMENTOS 49,97

MÃo-DE-oBRA supt-EMENTAR KouR QUANT
saúRro

BASE
cusro HoRÁRto

4083 SINAP I ENCARREGADO GERAL DE OBRAS

Carpinteiro

5,0000 18,36 91,80

1213 SINAPI 15,0000 73,73 205,95

6111 SINAPI Servente 35,0000 10,21 357,35

MÃo DE oBRA 563,30

Encargos adicionais a Mão Obra 20,51% 115,s3
ToTAL MÃo DE oBRA 678,83

ADrcroNAL MÃo DE oBRA - FERRAMENTAS 5,00% 33,94

cusro HoúRto rorAt- 7t2,77
(c) PRoDUÇÃo DA EQUIPE 1,00 m

7t2 77CUSTO UNIT IO DA

MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO cusro uNtrÁRro
corÀçÃo MADEIRA SERRADA (ITAUBA) 3.500,0000 4,4404 15.542,80

43062 SINAPI FERRAGEM PARA PNTE DE MADEIRA KG 13,4300 34,2000 459,31

7140 S INAPI IMU NIZANTE 49,6800 14,8100 735,76

TOTAI. MATERIAL 16.737,47

Íorar uNrrÁRro 17.500 61

Santo Antônio do Leste, MT - 28 de dezembro de 2021

6etonio Dios 6uirro
Eng. Civil - CREA MT 5.594/D

:§

o1
,I! »
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a_s GOVERNC) MUNICIPAL

SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povol

Ge5tão 2O2L/2O24

6S0383001 ALAS E TESTAS PARA CAI DE ATERRO . PONTE DE MADEIRA

EQUIPAMENTO

E9585 stcRo Motoserra com motor a asolina - 2,3 kW

QUANT.
UTILI CUSTO OPERACIONAT

CUSÍO HORÁRIO
PRODUTIVA IMPRODUTIVA IMPRODUTIV

1,00 0,1000 0,9000 24,99 20,9s 2t,35
EQUIPAIVENTOS 21,35

MÃO-DE.OBRA SUPI-EMENTAR KouR QUANT
SAúRIO

BÂSE

SINA PI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS

SINAPI Car inteiro
0,1000 18,36 1,83

1,0000 13,73 73,73

6111 SINAPI §er'.,ente 4,0000 10,21 40,84
54,57

Encargos adicionais a Mão Obra 20,51% 77,79

TOTAL DE OBRA 65,76

40n3

7273

Santo Antônio do Leste, MÍ - 28 de dezembro de 2021

6erohio Dios 6uirro
Eng. Civil 'CREA MÍ 5.594/D

ADICIONAL MÃO DE OBRA - FERRAMENTAS 5,OOo/o 3,29

CU TO HORÁRIO ÍOTAL 69,05
PRODU DA EQUIPE 12,00 m

:Ão: s,75CUSTO UNI IO DA EXECU

M,
TOÍAL MATERIAL

TOTAI" UNIT Rro L79,s2

:l
6

,rl(àa
àn-

fr

CUSTO CONSUMO cusro uNrrÁRro
3.500,0000 0.0400MADETRA SERRADA (20 X20) 140,00

49,6800 0,25001340 SiNAPI IMUNIZANTE 72,42

1s2,42

PRODUÍIVA

cusro HoRÁRro

I

MÃo DE oBRA

MÂTERIAIS UNIDADE

corAçÃo
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GOVERNO MUNICIPAL

I

§ANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do pro6resso, de màos dadas com o povo!

Gestáo 2O2112O24
t-a

MoB[.rzAçÃo

TOTAI. MAÍERIAt

Santo Antônio do Leste, MT - 28 de dezembro de 2021

Getonio Dios 6uirro
Ens. Civil - CREA MT5.594/D

Irrtr P
àÊ

cuSTo/Erxo Ne EtxosORIGEM DESTINO DIST (Km) UNIDADE N9 DE VIAGENS cusro uNrrÁRro
PESSOAS 35,00

vEícuro
APOIO 2,4700 691,60ST9 ANTONIO DO LESÍE KM

SANTA CARMEM (Mt)

cóRREGo MtMoso
sre ANTôNto Do tEsrE
(cÓRREGO MTMOSO)

MANEIRA s77,OO KM 3 E|XO 1,0400 3,0000

8,00

2,O0 3.600,48

BAT€ ÊSTACA 155,00 KM 3 EtXO 1,1800 3,0000PRIMAVERA
sre aNTôNro Do LEsÍE

(cóRREGo MrMoso)
2,00 7.097,40

5.389,48

CARGA



Ff§ /r3

CTÔVÊRNO MUN!CIPAL

SANTO ANTii
CoÍ'tir)uida<le do p.oÉ.esio

NIO DO LES i t.
de rnãos dadas .<rnr () powo!

Gestãô 2021l2024

DEFENçA DE MADETRA - coM sETA rNDrcATrvA DE DtREçÃo
ESTACA - P[.ÂRE§ (1,8 X 0,2 X0,r5]
QUANT. COMP(M) LARGUR (M} ESPESSURA (M) M3
8,00 2,OO O,20 0,15 0,48

PRANcHÕEs

QUANT. COMP (M)

4,00 2,oo

LARGURA (M)

0,30
ESPES (M)

0,06
M3

0,74

PINÍURÂ
QUANT.

4,00
coMP (M)

2,00
LARGURA (M)

0,30
M2

2,40

Santo Antônio do Leste, MÍ - 28 de dezembro de 2021

Getonio Dias Guirra

Eng. Civil- CREA MT 5.594/D

E

-(^
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VIGA SIMPLES - APOIO

§

l

a-t^

.rn^xsttislllrs rar

i.;
I

I
i
,1

I
l

1

1

§Alrr0 ANI0t{lü üt.l LÊv I
6OVIRNÕ MIJN]C;FÂt

(çntlnuldade ,Jo proSrelso, de rnàoi dadas con c, B)ro!
Gôí:'., 20?1/;iú l.{

SECRETARIÀ OE OBRAS

1/2
PLÂNÍA BÂIXÂ/ CORÍ€ ESOUEMÁNCO

CONSTRUçÀO DE PONÍE DE MÂDEIRA

CÓRREGO PESAOELO

RooovtÂ vtclNÂL

:11

il;

"jli",,,,,o,, m cooFoENADÂsi 14e46'38" s'53,42 14" o

( (

I
rr "'

,,,,,/|

l

v'

tI
T

l:

l i,

'""u-

t" 7
'q2

iI
I

ffi
\

I



N
Santo,{ntônio c{o Leste

GOVE
Vtvendo um

o

F:i!.i t_r
ftS iro
,(r8',1 O Mui.ll

temp, construindo una
AD\L 2017 / 2420

MEMoRTAT DEscRtnvo/ EspEcrrtcnçÕrs rÉcntcas

I-ONEÍO
cotrtstRuçÃo DE PoNTE DE MADETRA

LOCAL: CÓRREGO SOBERBO

Estrada municipalacesso a Aldeia Água Limpa

Coordenadas - 14e 32'30.25" S

53e33',11.79" O

Serviços a serem executados

il. oNEfwO
A execução de Serviç<É de Obras de Artes Especiais (O.A.E.) - Construção de Pontes de

Madeiras Tipo I- Vi§àmento Simples com Fundação em tslocos no município de Santo

Antônio do Leste - MT.

É propósito, deste memorial descritivo, complementar as informaçôes contidas nos projetos,

elaborar procedimentos e rotinas para a execução dos trabalhos, a fim de assegurar o
cumprimento do cronograma físico-financeiro, a qualidade da execução, a racionalidade,
economia e segurança, tãnto dos usuários, como dos funcionários da empresa contratada.

1. SERVTçOS PRELIMINARES

lnicialmente será construído Barracão de obra em chapa de madeira compensada com

banheiro, cobertura em fibrocimento 4 mm, com 12,00m'z.

Deve-se também efetuar o assentamento da placa de obra em chapa de aço galvanizado,
para a identificação do objeto da obra em questão. Conforme modelo fornecido pela

prefeitura Santo Antônio do Lest€ - MT.

2. FUNDAçÕCS
Em Bloco: elemento de concreto dimensionado de modo que as tensões de tração
resultantes sejam resistidas pelo concreto, sem necessitar armadura.
ESTRUTURA

Composta de

Esteios
Travamento (Peias)

t,t. DtsPostçõEs GERAIS

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS,643 - CENTRO - FONES: (66) 34991250 - FAX 3€9í108 CEP 78.685-Om -
ARAGUA,,NA. NÍ

CI
histórià

I ,\ n FÍT?
)
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F.!:.s..t-,.
F{i,r.GOVER

Wendo um .,0,

NO MUNIC
tempo, coÍstíuindo uma

AD|L 2417 / 2A?A

história ttr8

Foram disponibilizados os seguintes projetos:
1. Projeto Estrutura I

2. A execução dos serviços far-se-á sob a fiscalização técnica do Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal, através de profissional devidamente habilitado e
designado.

4. Quando se fizer necessária a mudança nas especificações ou substituição de algum
material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta deverá apresentar solicitação
escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada.

5. A Contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico, devidamente
habilitado, além de ter encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas as

horas de trabalho, e pessoal especializado de comprovada competência.

6. A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de primeira
qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações.

8. Os serviços serão pagos por boletim de medição dos serviços executados aprovado
através da fiscalização da obra. O primeiro pagamento de serviços só poderá ser autorizado
após o devido registro da obra no CREA/MT.

9. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os

especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou
serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o
emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão-de-obra qualificada,
em tempo hábil para que não venha a prejudicar o Cronograma global dos serviços, arcando
a contratada com o ônus decorrente do fato.

ESPECTFTCAçÔES

. Bloco: elemento de concreto dimensionado de modo que;; tensões de tração resultantes
sejam resistidas pelo concreto, sem necessitar armadura.

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 6.13 - CEI{TRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAX 3499í í 08 CEP 78.685-000 -
ARACUA'AIJA. HT

Santo Antônio do Leste

3. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da einpresa
contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no

desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.

7. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, matêriais, mão-
de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, cornbustíveis e fretes, transportes
horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como
providências quanto a legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou
federais, correrão por conta da Contratada.

10. No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas
através deste caderno de encargos e especificaçôes ou projetos, a fiscalização deverá ser
obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências.



Santo Arrtônio eclo Lest
GOVER
Vivendo um ',,

- Pranchão de Assoalho:

Os pranchões utilizados nos assoalhos das pontes de madeira deverão sempre ser utilizados
com madeiras secas, não devendo haver pranchôes cuja largura seja inferior a 2O,O cm e sua

espessura 2 6,0 cm e comprimento -- 4,5O I 5,OO m, sempre em função da largura da ponte.

A Fiscalização devera sempre rejeitar todas as peças danificadas (rachadas, Castanheiras,
madeira branca, empenadas, etc )
- Rodeiro -Pranchão de Rodeiro
- Os pranchões utilizados nos rodeiros (2) das pontes de madeira deverão sempre ser
utilizados com madeiras secas, não devendo haver pranchões cuja a largura seja inferior a

20,0 cm e sua espessura > 6,0 cm e comprimento variável, devendo serem travados entre si

no assentê, nunca de topo, pois assim eles têm maior durabilidade, e a largura de cada

rodelro e de noventa (90,0) cm, devendo serem travados com a trava de rodeiro.
- Trava de rodeiro
- As travas de rodeiro destinam fundamentalme nte em proteger os rodeiros, obrigando os

condutores a direcionarem as rodas dos veículos alinhados ao transpor a ponte de madeira,
pois os rodeiros estão sobre postos ao assoalho que está sobre posto as duas longarinas
(cada lado), onde distribuem a carga (peso) sobre os pilares, função principal proteger o
rodeiro.

Getonio Dios Guirra
Eng. crül- CREÂ MÍ 5.594/D

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 - CÊitrRO - FONES: (66) 3499.1250 -. FAX 34991108
ÂRÀGUÀIANA. Í{f

cEP 78.685{00,

NO MUNICi'AL
tempo. con§Íuindo ':ma : . . hrstória

ADiL 2017 l2A&

F.t4.§.,tr
t§,r. -'

,v-coNcLUsAo
Os serviços procuram melhorar' â trafegabilidade na região, principalmente no período
chuvoso, escoâmento de produçjo e transporte de vans escolar.

Santo Antônio do Leste, MT- OS d€ Março de 2020
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ART Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977
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